
 

 

PORTARIA Nº 014/2024 

  

SUSPENDE FÉRIAS DE SERVIDOR 

EM RAZÃO DA NECESSIDADE 

IMPERIOSA DE SUA PERMANÊNCIA. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista os 

preceitos do art. 30, inciso III, do Regimento Interno e art. 55, inciso II, da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO o disposto no Capítulo V, da Lei Municipal nº 

1.115/2013 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Venda Nova do 

Imigrante - ES; 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 07/2018, que estabelece 

critérios para programação, alteração, parcelamento e pagamento das férias dos 

servidores da Câmara Municipal Venda Nova do Imigrante/ES; 

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de continuidade dos 

trabalhos legislativos a justificar a suspensão das férias do servidor em questão; 

 
 

RESOLVE 

 

Art. 1º SUSPENDER AS FÉRIAS DO SERVIDOR TIAGO ALTOÉ, 

lotado no cargo de Diretor Geral, matrícula nº 0127, previstas para o período de 13 

A 27 DE MARÇO DE 2024, conforme autorizado pelas Portarias nº 091/2023 e 

092/2023. 

 

Parágrafo único. Os dias restantes serão concedidos antes de 

vencer o próximo período de férias, em momento oportuno  para a Administração e 

mediante solicitação formalizada do servidor. 

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 38003400320032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Venda Nova do Imigrante - ES, 13 de março de 2024. 

 

 

 

 

Erivelto Uliana  
Presidente 
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